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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 

pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 

Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-

reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 

financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 951/2020-GR, de 04 de novembro de 2020. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014010/2020-88,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Desfazimento de Bens Permanentes, nos termos do Art. 10º do Decreto 

9.373/2018, conforme Ofício Interno nº 615/2020/GR, de 29/10/2020, 

constante no Processo acima mencionado. 
 

SETOR NOME CARGO 
MATRÍC

ULA 
 

Divisão de 

Administração 
Patrimonial 

Bartira 
Wanderle

y Alves 

Leite 

Assistente 
em 

Administraçã

o 

1870275 Presidente 

Coordenadoria 
de 

Sustentabilida
de 

Walber 
Allan de 

Santana 

Técnico em 
Assuntos 

Educacionais 

1867700 Membro 

Biblioteca 
Central 

Maria 

Wellita 

Bezerra 
dos 

Santos 

Bastos 

Bibliotecária 1551860 Membro 

Departamento 
de 

Contabilidade 

Dayvison 

Spíndola 

Soares 

Bezerra 

Contador 2080025 Membro 

 

PORTARIA Nº 952/2020-GR, de 04 de novembro de 2020. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013650/2020-11,  
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão 

Provisória do Fórum Permanente de Extensão, Cultura e Cidadania, 

conforme Despacho nº 135/2020-VR-UFRPE, de 03/11/2020, constante no 
Processo acima mencionado. 

 

Coordenador 

Marcos 
Antônio 

Bezerra 

Figueiredo 

Pró-Reitoria 

de Extensão e 
Cultura 

SIAPE nº 

0385007 
PROExC 

Demais 

Membros 

Amália 

Maria de 

Queiroz 
Rolim 

Comissão 
Extensão 

UEADTec 

SIAPE nº 

1526693 
UEADTec 

Kleyton 

Ricardo 

Wanderley 
Pereira 

Comissão 
Extensão 

UAST 

SIAPE nº 

2000313 
UAST 

Marcel 

Ayres de 
Araújo 

Comissão 

Extensão 
UACSA 

SIAPE nº 

3011747 
UACSA 

Carolina 
Câmara Lira 

Comissão 

Extensão 

CODAI 

SIAPE nº 
1420206 

CODAI 

Gileno 

Antônio 

Comissão 

Extensão 

SIAPE nº 

0387720 
DMFA 

Araújo 
Xavier 

SEDE 

Laércia da 

Rocha 
Fernandes 

Lima 

Comissão 

Extensão 

SEDE 

SIAPE nº 
0384001 

DTR 

Júlia 

Figueiredo 
Benzaquen 

Comissão 

Extensão 
SEDE 

SIAPE nº 

1536770 
DECISO 

Alex Souza 

Moraes 

Câmara de 

Extensão 

SIAPE nº 

2140782 
DQ 

Júlio César 
dos Santos 

Lima 

Discente de 

Graduação 
200705922  

Raissa 
Alves 

Colaço Paz 

Técnica 

Administrativa 

SIAPE nº 

1820265 
PROExC 

Reinaldo de 

Araújo 
Souza 

Campi 

Avançados 

SIAPE nº 

3064840 

Campus 

Tapacurá 

Luciano 

Galvão 
Freire 

Júnior 

Comissão 

Extensão 

UABJ 

SIAPE nº 
350661 

UABJ 

 
PORTARIA Nº 953/2020-GR, de 04 de novembro de 2020. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013874/2020-74, 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual, nas faltas 
e impedimentos legais do(a) Chefe da Escolaridade da Unidade Acadêmica 

do Cabo de Santo Agostinho - UACSA, o(a) servidor(a) CAMILA 

MENDES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1349923, do Quadro Único 
de Pessoal desta Universidade, conforme Despacho nº 146/2020-VR-

UFRPE, de 03/11/2020, a partir da data da publicação desta Portaria no 

Boletim da UFRPE. 
 

PORTARIA Nº 954/2020-GR, de 04 de novembro de 2020. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013854/2020-32,  
 

RESOLVE: 

 
ALTERAR A UORG DE EXERCÍCIO do(a) servidor(a) abaixo 

relacionado(a) lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Belo Jardim - UABJ, 

tendo em vista o encerramento do exercício provisório na PROGESTI, a 
partir de 09/11/2020. 

 

QT

D 
NOME 

MATRÍ

CULA 
CARGO LOTAÇÃO 

SETOR/ 

SEÇÃO 

1 

PATRICIA 
GUIMARAE

S 

INTERAMIN
ENSE 

3087380 
PSICÓL
OGO 

UABJ UABJ 

 

 
GABRIEL RIVAS DE MELO 

VICE-REITOR 
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PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 865/2020-PROGEPE, de 04 de novembro de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.005421/2020-64, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) CARLOS ANDRE 
DE CARVALHO BOSCO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1283472, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Física, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão ad referendum nº  382/2020-CPPD, de 30/10/2020, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente,  constantes no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
02/06/2008 a 

01/06/2010 
22/09/2020 

 

PORTARIA Nº 866/2020-PROGEPE, de 04 de novembro de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.009380/2020-65, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ROBERTO CASSIO 

SILVA DO NASCIMENTO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1839376, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº  379/2020-CPPD, de 29/10/2020, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/01/2017 a 
20/01/2019 

13/10/2020 

 

PORTARIA Nº 867/2020-PROGEPE, de 04 de novembro de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.005674/2020-23, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GILSON MAMEDE 

DE CARVALHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2240842, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Matemática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº  376/2020-CPPD, de 29/10/2020, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente,  constantes no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
02/08/2018 a 

01/08/2020 
02/08/2020 

PORTARIA Nº 868/2020-PROGEPE, de 04 de novembro de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.007816/2020-98, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GENIVAL BARROS 
JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1646479, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra 
Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº  377/2020-CPPD, de 29/10/2020, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
31/07/2018 a 
30/07/2020 

26/08/2020 

 

PORTARIA Nº 869/2020-PROGEPE, de 04 de novembro de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.008030/2020-43, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) EDUARDO SOARES 

DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
1646186, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 378/2020-CPPD, de 29/10/2020, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente,  constantes no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
31/07/2018 a 
30/07/2020 

28/08/2020 

 
PORTARIA Nº 870/2020-PROGEPE, de 04 de novembro de 2020. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.007817/2020-71, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) FLAVIA 

CAROLINA LINS DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1636386, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Biologia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº  383/2020-CPPD, de 30/10/2020, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
18/08/2018 a 

17/08/2020 
18/08/2020 
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PORTARIA Nº 871/2020-PROGEPE, de 04 de novembro de 2020. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.010402/2020-19, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DOUGLAS 
MOREIRA DE OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 3060866, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Colégio Agrícola 
Dom Agostinho Ikas - CODAI, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão nº 380/2020-CPPD, de 29/10/2020, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente,  constantes no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional 

(Classe DI) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
06/08/2018 a 
05/08/2020 

17/09/2020 

 

PORTARIA Nº 872/2020-PROGEPE, de 04 de novembro de 2020. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012195/2020-11, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JOANNA LESSA 

FONTES SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2870416, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº  381/2020-CPPD, de 29/10/2020, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 

 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
15/02/2018 a 
14/02/2020 

14/10/2020 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 


